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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

PORTARIA N.º 00149/2018- GP 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito Constitucional do 
Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei Orgânica do 
Município e art. 89 da Lei Complementar 58 de 30 de dezembro 
de 2003, pela presente:  
RESOLVE: 

CONCEDER licença sem vencimento a pedido do servidor, 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA mat. 9042-5, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente no cargo efetivo de Vigilante. Esta Portaria deve 
retroagir a data 01 de agosto de 2018. 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 13 de agosto de 2018. 

Publique-se 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

 


